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Ingredientes

Modo de preparo

CREPE DE TAPIOCA 
(CREPIOCA)

1 ovo (é melhor tirar a pele 
da gema)/1 colher de polvilho 
doce (pode ser substituído 
por tapioca ou polvilho aze-
do)/1 colher de requeijão/1 
colher de água/1 pitada sal.

Bata todos os ingredientes 
em um mixer até obter uma 
consistência cremosa.
Despeje uma concha da mas-
sa numa frigideira levemente 
untada com margarina, tam-
pe e deixe dourar.
Recheie a gosto e dobre ao 
meio como um crepe.

Ingredientes

Modo de preparo

PIRÃO DE FRANGO

2 peitos de frango/1 ce-
bola/3 dentes de alho/2 
tomates/sal/caldo de 
frango/salsinha e ceboli-
nha/farinha de mandioca.

Desfie os frangos depois de 
cozidos.
Não jogue a água que cozi-
nhou o frango.
Refogue a cebola, o alho, co-
loque o frango e faça o mo-
lho com os tomates, tempere 
com o caldo de frango, sal, 
cebolinha e salsinha.
Coloque a água que está se-
parada para ferver.
Em um recipiente coloque a 
farinha de mandioca com um 
pouco de água.
Acrescente o molho de fran-
go na água fervendo.
Aos poucos engrosse com a 
farinha de mandioca que está 
separada.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO DE PANELA DE 
PRESSÃO SEM ÁGUA

1 frango inteiro/1/2 cebola/
pimenta-do-reino (a gosto)/
cebolinha (a gosto)/salsinha 
(a gosto)/colorau (a gosto).

Corte o frango em pedaços.
Coloque em uma panela de 
pressão o frango e os ingredien-
tes, menos o colorau e cozinhe 
por 20 minutos em fogo alto.
Abra a panela com cuidado (não 
esqueça de tirar a pressão), co-
loque o colorau e uma pitada de 
sal.
Cozinhe por mais 20 minutos, 
dependendo do seu fogão em 
fogo médio.

Ingredientes

Modo de preparo

BOLO DE 
COCA - COLA

6 ovos/1 latinha de Coca - 
Cola tradicional/2 xícaras de 
farinha de trigo/1 colher de 
sopa de fermento/2 xícaras 
de açúcar

Primeiro abra a Coca - Cola 
e deixe alguns minutos 
aberta para perder o gás e 
não espumar muito na hora 
de bater
Bater as gemas com o açú-
car, misturar a Coca - Cola 
até dissolver bem
Depois é só misturar com o 
trigo, claras e fermento
Levar ao forno médio por 
aproximadamente 40 minu-
tos
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 PORTARIA Nº 91, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE NOVA IGUAÇU – RJ, NO DIA 05 DE DE-
ZEMBRO DE 2022 EM DECORRÊNCIA DE JOGO DA 
SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA DISPUTA 
DA COPA DO MUNDO FIFA – CATAR 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

IGUAÇU, no uso de suas atribuições regimentais, con-
siderando a participação da Seleção Brasileira de Fute-
bol nos jogos da Copa do Mundo FIFA - CATAR 2022 no 
dia 05 de dezembro de 2022, RESOLVE: 
  
Art. 1º - Fica estabelecido, no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Nova Iguaçu que no dia 05 de dezembro de 
2022 o expediente iniciará às 8 horas e se encerrará às 
12 horas.

Art. 2º - Os servidores públicos da Câmara Municipal 
de Nova Iguaçu, efetivos ou comissionados, poderão, 
na data indicada nesta Portaria, ser convocados para 
prestação de serviço presencial ou atividade remota a 
fim de atender ao interesse público.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu 

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº 1130 DE 30 DE NOVEMBRO  DE  2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período 12 (doze) meses, os 
contratos de trabalhos dos servidores relacionados abaixo, em 
razão de ainda existir excepcional necessidade dos serviços 
dos mesmos:

Nomes          Cargo         Inicio Prorrogação

Danielle D’Avila       Enfermeiro            01/12/2022
Adriana Aparecida Aleixo M. Alonso  Fisioterapeuta   01/12/2022

Ronald de Oliveira Bastos  Enfermeiro        01/12/2022
Victor da Silva Gama Rodrigues Médico Plantonista Socorrista 01/12/2022
Maria Fernanda de Araújo Soares Médico Plantonista Socorrista 02/12/2022
Wallace Perotte da Silva Moreira Médico Pediatra Socorrista 03/12/2022
Beatriz Correa de Almeida Médico Pediatra Socorrista 03/12/2022
Juliana Mesquita Rodrigues Siqueira Médico Pediatra Socorrista 03/12/2022
Regiane Aparecida de Souza   Enfermeiro   06/12/2022
      
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

            Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

PORTARIA Nº 1131 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º -  REVOGAR, a partir de 01/12/2022, a licença com 
vencimentos concedida através da Portaria de nº 1060/22 
a servidora MARIA APARECIDA PAES LEME DA SILVA, 
matricula 5235, função Docente I – Ensino Fundamental, do 
quadro permanente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação, a vista do Processo nº 
7642/22.

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N° 5.593, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 
Estabelece o expediente dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Municipal Direta e Indireta, em razão dos jogos 
da Seleção Brasileira de Futebol nas oitavas de final e fases 
seguintes da Copa do Mundo FIFA Catar 2022, na forma que 
menciona. 
O PREFEITO DA CIDADE DE BELFOD ROXO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o expediente dos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em razão 
dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol nas oitavas de fi-
nal e fases seguintes da Copa do Mundo FIFA Catar 2022, da 
seguinte forma: 
I – nos dias de jogos com início às doze horas, o ponto será 
facultativo; 

II – nos dias de jogos com início às dezesseis horas, o expe-
diente terá início às oito horas e encerrar-se-á às doze horas; 
Art. 2º Ficam excluídos do dispositivo no art. 1º os expedientes 
nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação. 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde – SMS editará Reso-
lução regulamentando o expediente nas Unidades de Saúde 
Básicas da Rede Pública Municipal. 
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belford Roxo, 02 de dezembro de 2022

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N° 002/SEMUS, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
base no disposto no artigo 3° do Decreto n° 5.593, de 02 de 

dezembro de 2022:

RESOLVE: 
Art.1° Fica estabelecido o expediente nas Unidades de Saúde, 
em razão dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol nas oita-
vas de final e fases seguintes da Copa do Mundo FIFA Catar 
2022, da seguinte forma:
I – nos dias de jogos com início às doze horas, o ponto será 
facultativo; 
II – nos dias de jogos com início às dezesseis horas, o expe-
diente terá início às oito horas e encerrar-se-á às doze horas; 

Art.2° Ficam excluídas do disposto do artigo 1° as Unidades de 
Urgência e Emergência, que terão expediente normal. 

Art.3° Essa Resolução entra em vigor na data da sua publi-
cação.

CHRISTIAN VIEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Mat.: 82/43327


